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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFF.TTURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRA 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO No 113/2015 

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA, Prefeito Municipal de Barra do 
Piral, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuiçoes legais e constitucionais, 

DEC R ETA: 

Artigo 10  Serà considerado facultativo o ponto nas repartiçoes 
municipais Os dias 24 de dezembro - quinta-feira e 31 de dezembro de 2015- quinta-
feira. 

Parágrafo Unico - Os processos administrativos que dependem de 
prazo estâo automaticamente prorrogados, face aos termos do artigo 1 0 . 

Artigo 20  - Os serviQos pUblicos essencials, como assisténcia médica 
(em caráter de urgéncia-emergéncia), limpeza urbana e procedimentos de 
sepultamento, funcionarao normalmente, a critério dos respectivos Secretârios a 
indicaçao do responsável, bern como, a Secretaria Municipal de Cidadania e Ordem 
Póblica, nos services de vigilancia e controle do patrimônio pUblico. 

Artigo 30 - A Secretaria de Administraçäo deverá cientificar o Poder 

Legislativo e Judiciario. 

Artigo 4 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicaçao, 
revogando-se as disposiçOes em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO, 10 DE DEZEMBRO DE 2015. 

- 

MAtRCIO FERNANDO -O[iRA DE ALMEIDA 
Prefeito Municipal 

Srng/ebmp 

TRVESSA AssuMpçAo. 69 - CENTRO - CEP 27123-080 - CNPJ 28.576.00000I 47 - TEL.:24 2443-1102-FAX: 24 2443-1316 


